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LEI N.° 3.766

“DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DE DISPONIBILIZACAO DE
ATENDIMENTO FiSICO E SUPORTE
OPERACIONAL NAS AGENCIAS
BANCARIAS DO MUNICIPIO DE ARTUR
NOGUEIRA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.”

LUCAS SIA RISSATO, Prefeito Municipal de Artur Nogueira, Estado
de Sao Paulo, no uso das atribuicdes que lhe sédo conferidas pela legislagéo,

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei.

Art. 1° As agéncias bancarias situadas no Municipio de Artur Nogueira
ficam obrigadas a disponibilizar, durante o horario de atendimento ao publico:

| — Pelo menos um caixa fisico para o atendimento presencial de
idosos, pessoas com deficiéncia ou qualquer cidaddo que nao possua
familiaridade com o uso de caixas eletrénicos;

Il — Quando a agéncia funcionar exclusivamente por meio de caixas
eletrénicos, devera ser disponibilizado no minimo um profissional capacitadq
para prestar assisténcia imediata aos usuarios que necessitem de auxilio. K

\/

Art. 2° — Com vistas a seguranca dos usuarios, toda agéncia bancéria\—)ﬂ\

devera manter presenca obrigatéria de vigilante profissional durante o periodo\\ “

de funcionamento.

Art. 3° O nao cumprimento das disposi¢cdes desta Lei sujeitara o
estabelecimento infrator as seguintes penalidades:

| — Adverténcia escrita, na primeira ocorréncia;

Il — Multa administrativa, cujo valores serdo fixados através de
Decreto do Poder Executivo;

Il — Em caso de reincidéncia continuada, o Municipio podera, a seu
critério, suspender o alvara de funcionamento até a devida regularizagao.
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Art. 4° — As agéncias bancarias terdo o prazo de 90 (noventa) dias a
contar da publicagdo desta Lei para se adequar as suas exigéncias.

Art. 5° — Esta Lei entra €mvigor na data de sua publicagéo.

Paco Municipal “Prefeito Jacob Stein”, 03 de setembro de 2025.

LUCAS S|A RISSATO
\Prefeito

Autor do Projeto de Lei n.° 032/2025: O Senhor Vereador CICERO FRANCISCO
DE OLIVEIRA.

Publicado nos érgaos de imprensa oficial, conforme Artigo 81 da LOMAN — Lei
Orgéanica do Municipio de Artur Nogue|ra na-data supra com redacio oriunda
do autégrafo n.° 3.718. p / )
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